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O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Está aberta a segunda

reunião da Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 544-A, de 2002, que cria os Tribunais Regionais Federais

da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões.

Ata.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da primeira reunião, de

instalação, realizada em 24 de junho de 2003.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Peço a dispensa, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - O Deputado Coriolano

Sales solicita a dispensa da leitura da ata.

Tendo em vista a distribuição antecipada, submeto a ata à votação.

Os que estiverem de acordo com a ata permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Expediente.

Foram recebidas as seguintes correspondências:

Ofício nº 41/03, de 24 de junho de 2003, do Líder do PV, Deputado Sarney

Filho, informando a substituição do Deputado Marcelo Ortiz pelo Deputado Leonardo

Mattos, que passa a integrar, como titular, esta Comissão Especial.

Ofício nº 178/03, de 31 de julho de 2003, do Diretor da Consultoria Legislativa

da Câmara dos Deputados, Dr. Ricardo J. P. Rodrigues, designando as consultoras

legislativas — por favor, se estiverem presentes, solicito que fiquem de pé — Dras.

Regina Maria Groba Bandeira e Manuella Nonô Espiñeira, para prestarem

assessoramento técnico especializado aos trabalhos da Comissão.

Comunicado da Secretaria-Geral da Mesa informando que o Deputado Inaldo

Leitão, membro desta Comissão Especial, mudou sua filiação partidária para o PL.

Ofício nº A/A/PSB/591/03, de 6 de agosto de 2003, do Líder do PSB,

Deputado Eduardo Campos, indicando o Deputado Carlos Willian, PSB-MG, para

ocupar a vaga de 2º Vice-Presidente desta Comissão Especial, o que faremos,

acredito, na próxima sessão.

Ordem do Dia.
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Três itens compõem a pauta de hoje: definição do roteiro de trabalho,

apreciação de requerimentos e eleição da 2ª, já está indicada, e da 3ª

Vice-Presidências.

Srs. Parlamentares, uma das finalidades desta reunião é a elaboração do

roteiro de trabalho, que consiste em planejar as ações gerais e estabelecer

prioridades e critérios para o debate que antecederá a apreciação e votação da

proposta de emenda à Constituição que cria os Tribunais Regionais Federais da 6ª,

7ª, 8ª e 9ª Regiões.

Cumpre ressaltar que a aprovação das linhas gerais de um cronograma de

trabalho não supre a exigência regimental da apresentação de requerimentos para

realização de audiências públicas. Nesse caso, o requerimento deve ser formulado

por escrito, devidamente autenticado e entregue à Secretaria da Comissão, com

antecedência que permita sua publicação na Ordem do Dia das Comissões 24 horas

antes da reunião.

Concedo a palavra ao nosso Relator, Deputado Eduardo Sciarra, para suas

considerações e propostas.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

membros da Comissão, estamos hoje iniciando os trabalhos da Comissão da PEC nº

544, para criação dos Tribunais Regionais Federais da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões. Em

conjunto com a Presidência, elaboramos um roteiro de trabalho, que queremos

passar à apreciação de V.Exas.

Pretende-se planejar as ações gerais, bem como estabelecer as prioridades e

critérios para o debate através de um cronograma de trabalho que facilitará o

atingimento dos objetivos propostos.

Um dos princípios que estão norteando as ações da Comissão é, além do

aprofundamento do debate dos temas específicos, a rapidez nos procedimentos da

votação do parecer no menor prazo permitido pelas normas regimentais. Essa

celeridade dos trabalhos, em momento algum, virá a expensas da análise em

profundidade das questões, dos contatos através dos mecanismos democráticos que

o Regimento da Casa coloca à disposição da Comissão.

Os seguintes mecanismos serão utilizados preponderantemente:

1) Audiências públicas. Serão convidadas personalidades tanto da área

jurídica quanto de fora dela, desde que contribuam com suas experiências sobre as
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necessidades em termos de estrutura do Poder Judiciário e da criação dos Tribunais

Regionais Federais.

2) Reuniões temáticas nos Estados do Paraná, de Minas Gerais, da Bahia e

do Amazonas. Com isso, pretende-se fazer uma reunião em cada Estado objeto da

PEC, com o objetivo de ouvir as lideranças políticas, comunitárias, especialmente a

comunidade jurídica desses Estados, verificando in loco a necessidade e a urgência

da instalação dos Tribunais Regionais Federais.

Como nós temos como componentes da Comissão membros

preponderantemente dos 4 Estados aqui citados e também de Estados limítrofes

beneficiados, é importante, através das bancadas desses Estados, urgenciar essas

reuniões em cada Estado.

Muitas vezes, com certeza, dadas as distâncias, fica difícil a locomoção de

toda a Comissão a todos os Estados. Como sugestão, que os Deputados de Minas

Gerais, em contato com a comunidade jurídica e as lideranças do Estado, os

Ministros mineiros, promovam reuniões, a fim de darmos a devida transparência aos

trabalhos.

Nós, em conjunto com a Associação Comercial do Paraná, faremos uma

reunião na próxima segunda-feira na OAB do Paraná.

Depois colocaremos essa questão em votação, com o objetivo de adiantar os

trabalhos.

3) Audiências com membros do Poder Judiciário. O Presidente e o Relator da

Comissão já foram procurados. Estivemos em audiência com o Presidente do

Superior Tribunal de Justiça e com o Presidente do Supremo Tribunal Federal, a fim

de cumprirmos institucionalmente essa etapa de ouvir os Poderes envolvidos. Nos

próximos dias, devemos ser recebidos também pelo Ministro da Justiça. Daremos

conhecimento aos membros da Comissão. Quem quiser pode fazer-nos companhia,

é importante estarmos com representação efetiva.

Elaboração do relatório e do parecer.

Os mecanismos descritos anteriormente têm duplo objetivo: ouvir e auscultar

os anseios da sociedade organizada, da população em geral e, ao mesmo tempo,

colher subsídios e elementos que integrarão o relatório e o parecer, que devem

refletir esses mesmos anseios, observada, ainda, a disponibilidade de recursos a

serem previstos a seu tempo no Orçamento da União.
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Conclusão.

Com a contribuição de todos os Deputados, membros titulares e suplentes da

Comissão, vamos apurar com rapidez e coerência o relatório e o parecer, que

deverão refletir, democraticamente, a vontade da população.

Era essa a sugestão/proposição do roteiro de trabalho, para ser discutido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Em apreciação a

proposta do roteiro de trabalho, formulada pelo nosso Relator, Deputado Eduardo

Sciarra.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, a matéria que esta Comissão vai apreciar é da maior importância,

porque visa atender a um dos princípios fundamentais da distribuição da Justiça

Federal no País, a criação de alguns Tribunais Regionais Federais.

Como nós sabemos, hoje, a Justiça Federal está muito centralizada...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Com certeza.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - ...nas capitais dos Estados, em

algumas cidades importantes e mais no sul do Brasil.

Nós precisamos trabalhar no sentido de fazer com que a Justiça Federal

tenha a ampliação de suas competências oportunamente, quando estiver um pouco

mais desconcentrada.

Louvo esta Comissão, de grande importância. Nós, na Bahia, por exemplo,

temos grande expectativa da criação do Tribunal Regional Federal da Bahia com o

Estado de Sergipe. Acredito que o Estado de Minas Gerais, da mesma forma, nutre

grande aspiração de criação do Tribunal Regional Federal de Minas Gerais. Não sei

se a proposta vai envolver o Espírito Santo, mas acredito que essa é uma questão

que deve ser examinada. Parece que não.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Não.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Não. O Espírito Santo continuaria

com o Rio de Janeiro. Parece que a idéia é essa.
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De qualquer forma, Minas Gerais é um Estado grande, economicamente forte,

poderoso, tem 18 milhões de habitantes. Os mineiros, assim como os paranaenses,

nutrem grande expectativa pela criação do seu Tribunal Regional Federal.

A indicação de um Tribunal para o norte do Brasil é uma idéia muito bem

pensada, porque não tem muito sentido o 1º Tribunal Regional Federal ter jurisdição

no Pará. É preciso desconcentrar a Justiça Federal em nosso País.

Fui Relator do projeto que cria 183 Varas da Justiça Federal, importante neste

momento, quando analisamos a PEC que propõe a criação desses Tribunais

Regionais Federais.

A interiorização da Justiça Federal parece ser, hoje, ponto pacífico no

Parlamento, sob pena de ela continuar encastelada nos grandes centros, sem

cumprir realmente suas verdadeiras finalidades.

Quero sugerir, não sei se o Relator pensou bem nessa questão, que esta

Comissão também convide para audiência pública os Tribunais Regionais Federais

que abrangem esses Estados. É muito importante trazer aqui os Presidentes do

Tribunais Regionais Federais. E também os Presidentes Regionais da Ordem dos

Advogados. É de suma importância que ouçamos a Ordem dos Advogados em cada

um dos Estados. Nem tanto o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, que

poderia também ser convocado, mas os Presidentes Regionais da Bahia, de Minas

Gerais, do Paraná, do Pará e do Amazonas, para se ter uma conversa franca sobre

isso.

Em relação ao funcionamento da Justiça Federal nesses Estados, acho que

seria de grande importância ter um relatório do número de processos que tramitam

nas diversas Varas Federais, para que se tenha uma idéia do movimento forense

nesses Estados em que queremos fazer a desconcentração de segundo grau.

Quero saber da Presidência quando poderemos apresentar requerimento

para convocação de algumas dessas autoridades. Acredito que, passado o

momento da votação das reformas, pelo menos a da Previdência e a tributária,

talvez possamos fazer algumas audiências públicas também nos Estados, sobretudo

naqueles que provavelmente serão sede de alguns desses Tribunais.

Eram essas as sugestões que queria apresentar, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Agradeço ao Deputado

Coriolano Sales.

Lembro que o projeto que veio do Senado diz que serão criados os seguintes

Tribunais Regionais Federais: o da 6ª Região, com sede em Curitiba, Estado do

Paraná, e jurisdição nos Estados do Paraná, de Santa Catarina e de Mato Grosso do

Sul; o da 7ª Região, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e

jurisdição no Estado de Minas Gerais; o da 8ª Região, com sede em Salvador,

Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia e de Sergipe; e o da 9ª Região,

com sede em Manaus, Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados do

Amazonas, do Acre, de Rondônia e de Roraima.

Essa emenda constitucional passou por unanimidade no Senado da

República. Se a Câmara dos Deputados, evidentemente, propuser qualquer

mudança no texto, ele terá que ser submetido ao Senado novamente, no todo ou em

parte. Não temos ainda essa definição. Mas o desejável é não ter nenhuma emenda,

para que possamos ganhar agilidade na votação dessa importante matéria.

O Deputado Coriolano Sales disse uma coisa importante. A Bahia é um país;

Minas Gerais é um país; o Paraná é um país; o Amazonas é um país-continente.

Outro dia, numa visita ao Presidente do STJ, eu disse que o Paraná é maior

do que o Paraguai e o Uruguai juntos. Tem uma população maior, é mais rico. Na

América do Sul, tirando a Argentina e o Brasil, não há nenhum país maior do que

Minas Gerais. Somos verdadeiras nações dentro deste continente chamado Brasil. E

a autonomia judiciária, a segunda instância é necessária, desejável e requerida para

uma oferta maior de justiça ao nosso povo.

O Eduardo Sciarra entregou-me ontem uma avaliação verbal de que no Rio

Grande do Sul — o Tribunal Regional Federal do Paraná, de Santa Catarina e do

Rio Grande tem sede em Porto Alegre — há o dobro de recursos de segunda

instância em relação ao Paraná. Por quê? Devido à facilidade, ao custo. Quem mora

em Curitiba está há mil quilômetros de Porto Alegre. Eu, que moro em Londrina, ou

os que moram em Cascavel, em Guarapuava, temos mais 400 quilômetros. Como é

que pode, em pleno terceiro milênio, termos um tribunal tão distante? Como se pode

oferecer justiça ao povo dos nossos Estados com tribunais tão distantes e

concentrados em poucas capitais do nosso País?

Com a palavra o Relator e depois o Deputado Cezar Silvestri.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Vou falar de alguns elementos

aqui levantados, por exemplo, com relação ao Tribunal da 4ª Região.

No ano passado, foram recebidos 174 mil processos, dos quais 99 mil foram

julgados. Na medida em que a gente fizer essa descentralização, em primeiro lugar,

vamos permitir um acesso mais democrático à justiça. Como o Deputado Hauly

disse, o número de processos em primeira instância no Paraná e no Rio Grande do

Sul é muito parecido, isso acontece em todo o Brasil, mas, em segunda instância, o

do Rio Grande do Sul é o dobro do número do Paraná, em função da facilidade.

Na medida em que a gente diminuir o número de processos da 4ª Região, os

do Rio Grande do Sul vão correr mais rápido, o que vai melhorar a justiça no Rio

Grande do Sul também. E isso acontece com a 1ª Região, aqui em Brasília. O

volume de processos será diminuído na medida em que se for para outras regiões.

Assim a descentralização fará um grande bem à justiça. Temos clara percepção

disso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Com a palavra o

Deputado Cezar Silvestri.

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, acredito que seria desnecessário, e eu me tornaria repetitivo se falasse

da importância da criação dos Tribunais Regionais Federais, até porque os

Deputados Coriolano Sales e Eduardo Sciarra, Relator, e o próprio Deputado Hauly,

que me antecederam, já falaram da importância e da necessidade da agilização da

Justiça Federal e da facilidade que o cidadão teria com a criação desses Tribunais.

Nós, do Paraná, sabemos da ansiedade de todos aqueles que militam na área

forense e dos próprios cidadãos paranaenses, catarinenses e

mato-grossenses-do-sul, que apelam a todos nós para que agilizemos a votação

desse projeto aqui na Câmara.

Então, sugiro uma pauta reduzida, logicamente cumprindo o Regimento

Interno, mas que seja realmente uma pauta mínima, para que possamos votar com a

maior agilidade possível. Na questão das audiências públicas, que nos limitemos

exatamente àquilo que diz o Regimento Interno, quer dizer, ao mínimo, para que

possamos votar com a maior agilidade possível.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Muito boas as palavras

do Deputado Cezar Silvestri.
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Concedo a palavra ao nobre Deputado André Zacharow.

O SR. DEPUTADO ANDRÉ ZACHAROW - Complementando sobre a

importância desses Tribunais, há o apelo da classe empresarial em função dos

depósitos judiciais. Um juiz do Tribunal de Porto Alegre ajudou-me a levantar isso.

Hoje, já ultrapassa 1 bilhão de reais o valor dos depósitos judiciais. Esse dinheiro em

circulação ajudaria muito mais a nossa economia, e isso só poderá ocorrer através

de uma descentralização maior.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Muito bem. Subsídio

também importante, sobre a movimentação de riqueza, a geração de empregos,

porque as demandas que não terminam nunca ganhariam com a criação dos novos

Tribunais. Muito bem, Deputado André Zacharow.

Concedo a palavra ao Deputado Geraldo Thadeu.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU - Sr. Presidente, caros Deputados,

em Minas Gerais, existe uma expectativa muito grande da criação do Tribunal

Regional. Fomos acionados, mantivemos contato com os juízes e com a OAB.

Considero que essas audiências públicas serão necessárias para que possamos

contribuir para que os Tribunais Regionais Federais possam trazer mais agilidade

aos processos e maior facilidade também aos Estados.

Então, quero deixar dito que Minas Gerais tem uma grande expectativa da

criação do seu Tribunal Regional.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - É muito grande o anseio

da nossa gente por ter um Tribunal Regional Federal. No Paraná, são 2 grandes

reivindicações: a primeira é o Tribunal Regional Federal e a segunda é o ICMS da

energia na origem.

Concedo a palavra ao Deputado Dilceu Sperafico.

O SR. DEPUTADO DILCEU SPERAFICO - Sr. Presidente, Sr. Relator,

quanto à importância da criação do Tribunal Regional do Paraná e dos demais não

há o que ficar discutindo, até porque o desenvolvimento do País ultimamente já os

justificaria.

Quero, a título de sugestão, complementar as palavras do Deputado Cezar

Silvestri para que mantivéssemos uma pauta mínima, para que se agilizassem essas

votações. Temos andando na Casa CPIs e Comissão Especiais de toda natureza, e

para nós está se tornando bastante difícil participar de todas ao mesmo tempo.
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Sei que todos têm esse problema, e estamos entrando no segundo semestre

na continuação das reformas. Isso vai tomar muito tempo. Muitos horários são

incompatíveis com o do Plenário. Pediria que todos colaborassem, para cumprirmos

uma agenda mínima, competente e séria, o mais rápido possível, para que

possamos passar esse projeto para o Plenário o quanto antes. É de interesse de

todos os brasileiros. Não vejo entre os Parlamentares que fazem parte desta

Comissão nenhuma resistência para que seja agilizado e votado esse projeto o mais

breve possível.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Perfeitamente. Até agora

não há nenhum óbice, nenhuma palavra contrária dos membros da Comissão.

Então, é muito importante.

Deputado Coriolano Sales, está aberta a entrega de requerimentos.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Não tenho requerimento ainda por

escrito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Não há problema.

Depois V.Exa. poderá apresentar.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Mas acho que deveremos ouvir o

Ministro Nilson Naves na Comissão, apesar de saber que o Presidente e o Relator já

se encontraram com S.Exa., até porque esse assunto deve ficar registrado.

O Ministro Nilson Naves, Presidente do STJ; os Presidentes dos Tribunais

Regionais Federais da 1ª Região, da 4ª Região; os Presidentes das Seções da

Ordem dos Advogados do Brasil. Acho que seria fácil o Presidente da OAB e os

Presidentes das seccionais virem aqui. Dentro da sugestão do Deputado Cezar

Silvestri e do Deputado Dilceu Sperafico, acho que ganharíamos tempo.

Por exemplo, um dia seria uma assentada para ouvir a Ordem dos Advogados

do Brasil; outro dia, para ouvir os 2 Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e

outro, para ouvir o Presidente do STJ, que deveria até ser o primeiro, salvo melhor

juízo.

Este é o meu requerimento: ouvir o Presidente do STJ, os Presidentes dos 2

Tribunais Regionais Federais e os Presidentes da OAB do Paraná, de Minas Gerais,

da Bahia e eventualmente do Amazonas, sugerido para a sede do outro Tribunal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Concedo a palavra ao

Deputado Cezar Silvestri.
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O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Deputado Coriolano Sales, visto

que sentimos claramente que entre os Deputados existe uma unanimidade na

aprovação desse projeto e visto que o Presidente e o Relator já tomaram algumas

iniciativas importantes em visitas a alguns setores interessados, poderíamos dar

autonomia ao Presidente e ao Relator para que fizessem essa agenda das

audiências públicas, se V.Exa. concorda com isso, para que possamos agilizar a

votação do projeto.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Estou inteiramente de acordo.

Estou sugerindo apenas nomes de pessoas que, na minha ótica, devem ser ouvidas.

A agenda deve mesmo dar liberdade ao Relator e ao nosso eminente Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - O roteiro apresentado

pelo Relator Eduardo Sciarra está em apreciação. Acho que já podemos votá-lo.

Os Deputados que estão favoráveis permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado o roteiro.

Há 3 requerimentos na pauta, apresentados em dias anteriores, dentro do que

o Regimento estabelece.

O Requerimento nº 1/03, do Deputado André Zacharow, para que seja

convidado o Sr. Joel Ilan Paciornik, Juiz Federal da 3ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Paraná, a comparecer a esta Comissão Especial para prestar

esclarecimentos sobre a importância dos novos Tribunais Regionais Federais.

O segundo requerimento é do próprio Relator, Eduardo Sciarra. Pede que

seja convidado o Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça Milton Luiz

Pereira, para prestar esclarecimentos sobre a criação dos Tribunais Regionais

Federais.

O Requerimento nº 3, também do Deputado Eduardo Sciarra, é para que

sejam realizados encontros temáticos nos Estados do Paraná, de Minas Gerais, da

Bahia e do Amazonas para que se possa avaliar a necessidade da criação dos

Tribunais Regionais.

Seriam feitas reuniões em Salvador, em Belo Horizonte, em Manaus e em

Curitiba. Havendo necessidade, talvez possamos atender algum interesse mais

específico de outro Estado limítrofe. Mas acho que atenderia politicamente a todos

os interessados. Ali estabeleceríamos entendimentos com a OAB e todas as
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entidades representadas dos Estados, trabalhadores, empresários, a classe política,

o judiciário e o Ministério Público.

Dada a abrangência, podemos colocar em votação.

Pela ordem, o primeiro requerimento, do Deputado André Zacharow.

Com a palavra o Deputado André Zacharow.

O SR. DEPUTADO ANDRÉ ZACHAROW - Dentro dessa mesma idéia do

Deputado Coriolano Sales de ouvirmos pessoas que têm vivência, experiência na

área e possam contribuir com a Comissão. Conheço bem o Dr. Paciornik, que foi

Diretor da Escola de Magistratura Federal por 2 anos. Pessoa experiente, que atuou

em Curitiba e atua em Porto Alegre, eu acho que ele teria muito a contribuir com

essa visão regional. Foi com ele e com outros que me assessorei na coleta de dados

para subsidiar essa tese.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Em votação.

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam como se

encontram. (Pausa.)

Aprovado o requerimento do Deputado André Zacharow.

Em discussão o Requerimento nº 2, de autoria do Deputado Eduardo Sciarra,

convidando o ex-Ministro Milton Luiz Pereira.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Eu quero justificar o

requerimento. O Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça Milton Luiz

Pereira também tem a contribuir na Comissão. Ele, que atuou no Estado do Paraná

e depois foi Ministro no STJ, poderá dar-nos uma visão interna do próprio Superior

Tribunal de Justiça a respeito do assunto, até para nos esclarecer questões que

suscitaram dúvidas aqui na Comissão.

O Dr. Milton Luiz Pereira, eminente jurista, foi também Prefeito de Campo

Mourão, no Paraná, e pode, tenho certeza, contribuir no processo. Por isso, o

estamos convidando. Há 2 anos, houve um posicionamento do Conselho do STJ

contrário à criação dos Tribunais, e o voto favorável foi do Ministro Milton Luiz

Pereira. Então, queremos ouvir as razões dele. Por isso, o estamos convidando.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Em votação o

Requerimento nº 2.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)
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Aprovado.

Em votação o Requerimento nº 3, sobre a realização de reuniões temáticas

nas capitais dos Estados que serão sede dos Tribunais.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.

Aprovados o roteiro e os 3 requerimentos. Outras proposituras serão

apresentadas, e as apreciaremos na sessão da semana que vem, dia 13, às 14h30,

mesmo horário, quando já poderemos ouvir, Deputado André Zacharow, o convidado

sugerido por V.Exa. e também o Dr. Milton Luiz Pereira. Ouviremos os 2 na mesma

audiência. Primeiro, faremos os despachos internos e, em seguida, a reunião de

audiência pública, para ganharmos tempo processual.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA - Faço uma sugestão para os

encontros temáticos. Como estamos aqui no Congresso com atividade muito intensa

e como também temos distâncias muito grandes entre um Estado e outro,

dificilmente muitos membros da Comissão poderiam estar em todos os Estados

elencados. Sugiro que essas reuniões temáticas se realizem nos Estados do

Paraná, de Minas Gerais, da Bahia e do Amazonas coordenadas pelas bancadas

dos Estados que estão aqui. Os próprios companheiros da Comissão articulariam

com a OAB, com a sociedade jurídica e com a sociedade organizada a reunião.

Evidentemente, com a presença majoritária dos Parlamentares da região e, se for

possível, a presença de mais membros da Comissão.

Essa é uma reunião que pode acontecer fora das datas dos nossos trabalhos

costumeiros, terça, quarta e quinta. Realizaremos na próxima segunda-feira, às 17h,

em Curitiba, na OAB, uma reunião dessas, temática, para a qual convidamos todos

os Parlamentares da Comissão. Sabemos das dificuldades de presença, mas, com

toda a certeza, os Parlamentares do Paraná estarão lá, participando, e todos os

outros também estão convidados. E, da mesma forma, deixo a sugestão para que

em Minas Gerais, na Bahia e no Amazonas seja feita a mesma coisa. Nós

agilizaremos os trabalhos se assim fizermos.

Então, será segunda-feira, às 17h, na sede da OAB. Comunicaremos

formalmente a todos os membros da Comissão.
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O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Desculpe-me a ignorância, mas, no

caso das reuniões temáticas, o Regimento exige um quorum mínimo de presença?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Carlos Hauly) - Não. São reuniões

especiais.

Creio que esgotamos a pauta.

Antes de encerrar a reunião, convoco os Srs. Deputados para reunião

ordinária deliberativa e de audiência pública no dia 13 de agosto de 2003, às 14h30,

no plenário 13 do anexo II da Câmara dos Deputados.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.


